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NOVA FRIBURGO

DDDDD E DE TODOS OS POVOS
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_____________________________________________________________________________


Nova Friburgo/RJ, 11 de setembro de 2017
Ofício PGM nº 154/17

Excelentíssimo Senhor Presidente,


Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei de Emenda à Lei Orgânica, cujo teor tem a finalidade de revogar a alínea “a” do inciso X do artigo 37 da lei Orgânica do Município.


A iniciativa que submeto a apreciação desta Honrosa Casa de Leis, é fruto da preocupação em reorganizar o estacionamento nas vias públicas locais, democratizando o acesso ao cidadão friburguense, bem como os turistas que visitam nossa cidade. 

De se notar que a alínea “a” incluída pela Emenda 50 de 06 de outubro de 2015, cerceia o Município de organizar as vias públicas, na medida em que restringe a terceirização ou concessão do serviço, o qual se insere dentre aquelas com característica de atividade meio e da competência deste Ente de regular o uso do espaço público municipal para obtenção do melhor resultado esperado pela população em termos de mobilidade. 

Considerando, ademais, a previsão atual de o serviço ser prestado por instituição filantrópica será, indubitavelmente, de difícil providência, tendo em vista que, além dos expressivos investimentos tecnológicos, a competição deflagrada pelo certame licitatório terá o condão de verificar dentre várias exigências legais, a expertise das instituições ou empresas que operam esta modalidade de serviço, cuja filantropia, por mais que desejamos privilegiar, esbarra no colimado, prejudicando sobremaneira que o princípio constitucional da eficiência seja atingido.

Soma-se a isto, que a execução da prestação de serviço pelo Município, importará na contração de pessoal que demanda várias providências administrativas, dentre os quais a realização de concurso público, sem afastar o aumento de pessoal que certamente ocorrerá, bem como a oneração do erário público com aquisição de toda a estrutura necessária para implementação do serviço

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei de Emenda à Lei Orgânica do Município e sua submissão de V. Exa., com a posterior apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno dessa Colenda Casa Legislativa.
Atenciosamente,

	Renato Bravo

Prefeito

Ao


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
REVOGA A ALINEA “A” DO INCISO X DO ARTIGO 37 DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica revogada a alínea “a” do inciso X do artigo 37 da Lei orgânica Municipal
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio Barão de Nova Friburgo, ___ de _______de 2017.

RENATO BRAVO

PREFEITO
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